CAMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO N° , de 2018

(DO DEPUTADO VICENTINHO)

Senhor Presidente,

Requer que seja desapensado o PL n°
9399/2017, que torna obrigatéria a
inspecdo periddica das medidas de
seguranca contra incéndio em edificacéo
predial em geral e da outras providéncias
ao PL n° 7823/2014 que regula as acOes
de prevencdo e protecdo em casos de
sinistros, emergéncias e calamidades na
area de seguranca contra incéndio e
panico e da outras providéncias.

Requeiro nos termos do art. 142 do Regimento Interno da Cémara dos
Deputados que seja desapensado o PL n° 7823/2014, que regula as acOes de prevencao e
protecdo em casos de sinistros, emergéncias e calamidades na area de seguranca contra
incéndio e panico e da outras providéncias do PL n® 9399/2017, que torna obrigatoria a
inspecdo periddica das medidas de seguranga contra incéndio em edificacdo predial em geral e
da outras providéncias fim de que seja dado prosseguimento a tramitacdo da proposicdo de

forma independente.



JUSTIFICATIVA

O art. 142 do Regimento Interno da Camara dos Deputados estabelece que
estando em curso duas ou mais proposi¢cdes da mesma espécie, que regulem matéria idéntica ou
correlata, é licito promover sua tramitagdo conjunta, mediante requerimento de qualquer
Comissao ou Deputado ao Presidente da Camara.

Apesar das proposicdes em questdo tratarem da regulacdo da seguranca publica
contra incéndios, ndo versam sobre 0 mesmo tipo de fiscalizacdo. O PL n°® 9399/2017 adiciona
regulamentacdo a fim de promover, a partir da fiscalizacdo periodica, uma melhora na
seguranca dos diferentes estabelecimentos. Isto significa que uma constante fiscalizacdo é o
melhor caminho para a reducdo na quantidade de incéndios. A fiscalizacdo periddica visa a
reducdo da aleatoriedade da ocorréncia de incéndios, fazendo com que se tenha maior controle
sobre 0s seus riscos e, assim, permitindo que mais vidas sejam salvas diante desse tipo de
acidente.

Diante do ultimo incéndio do Museu Nacional, no Rio de Janeiro, no dia 2 de
setembro, ndo podemos ficar parados observando nossa cultura e nossa histéria sendo perdidas
por negligéncias que poderiam ser evitadas.

Além da falta de recursos, ha a falta de inspecGes destinadas especificamente
para 0 combate a incéndios nos prédios publicos do nosso pais, sendo que esse projeto busca
dar um primeiro passo para essa melhoria.

Para tanto, o presente PL n°® 9399/2017 prevé uma legislacdo federal, buscando
uma padronizacdo da seguranca para todo o pais, na parte de inspecdes periddicas das medidas
de seguranca contra incéndio em edificacdo predial em geral; uma vez que € comum 0s prédios
serem “esquecidos” apds conseguirem seus Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros Militar
(A.V.C.B.), sendo que é nessa negligéncia que muitos erros ocorrem e o0s incéndios acontecem.

Sendo que o PL n°® 7823/2014 versa sobre um assunto muito mais amplo e
abrangente da area de prevencdo e combate em casos de sinistros, emergéncias e calamidades
na &rea de seguranca contra incéndio e panico.



Cumpre ressaltar que a presidéncia desta Casa, em seus despachos, tem
determinado as apensacdes apenas em casos incontroversos e cristalinos, o que néo se aplica ao
caso em comento. As duas matérias supracitadas tratam de seguranca publica, mas tem
natureza diferente na forma de tratar o assunto.

Nesse sentido, solicito a Vossa Exceléncia que seja desapensado o PL n°
9399/2017, que torna obrigatéria a inspecdo periodica das medidas de seguranca contra
incéndio em edificacdo predial em geral e da outras providéncias, para que tramite de forma
independente por tratar de matéria diferente dos demais projetos ao qual foi apensado.

Sala de Sessoes, de setembro de 2018.

DEPUTADO VICENTINHO
PT/SP



